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Dispõe sobre a denominação da
cozinha e do refeitório da nova
escola de tempo integral do
município de Toritama. Que passâ a
ser cozinha e refeitório Paulo
Francisco de Souza Galdino.

A Câmara Municipal de Toritama, Estado de Pernambuco, no usCI de suas

atribuiçôes côntidas no Regimento Interno Resolve:

Art. 1o - A cozinha e o refeitório da nova escola de tempo integral do município

de Toritama passa a denominar - se Faulo Francisco de souza Galdino.

Art. 20 - tica o executivo autorizado a confeccionar e a fixar a placa de

identificação, em.homenagem a cozinha e o refeítório da nova escola de tempo integral

do município de Toritama, em conformidade, no que cor.lber as leis municipais, estaduais

e federais, vígentes atinente ao assunto.

Art. 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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